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DECRETO MUNICIPAL Nº 596/2025. 

 

DISPÕE SOBRE A SUSPENÇÃO DURANTE 90 (NOVENTA) DIAS DA PRÁTICA DE 

PESCA NO AÇUDE JACARÉ, LOCALIZADO NAS PROXIMIDADES DO SÍTIO 

SANTA RITA DE BAIXO, NO MUNICÍPIO DE CONGO – PB, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONGO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o baixo volume de água atualmente existente no Açude Jacaré, 

manancial que abastece o Município de Congo, 

CONSIDERANDO o iminente risco de colapso hídrico que ameaça a segurança 

hídrica do açude Jacaré, comunidade Santa Rita de Baixo do município de Congo, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, 

que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 

CONSIDERANDO que, conforme a referida legislação, o Município possui 

competência para fiscalizar a exploração de recursos hídricos, no exercício legítimo de seu poder 

de polícia urbanístico, ambiental, sanitário e de consumo, 

CONSIDERANDO ainda entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça quanto à competência municipal para adotar medidas protetivas ao meio ambiente e à 

população local, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica suspensa a prática de pesca de qualquer natureza no Açude Jacaré, 

localizado nas proximidades do Sítio Santa Rita de Baixo, no território do Município de Congo 

– PB, durante 90 (noventa) dias e podendo ainda haver prorrogação. 

Art. 2º A suspenção estabelecida neste Decreto tem por finalidade proteger o 

manancial hídrico do Açude Jacaré, garantir o abastecimento da população e mitigar os 

impactos decorrentes da atual crise hídrica. 

Art. 3º O descumprimento das disposições deste Decreto acarretará sanções 

administrativas, cíveis e penais cabíveis, inclusive a apreensão de materiais de pesca e demais 

instrumentos utilizados. 

 

Art. 4º A fiscalização do cumprimento deste Decreto ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, com apoio de 

outros órgãos competentes. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Congo/PB, 

28 de agosto de 2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 


